
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ATA DE ANALISE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 011/2018. 

Data: 26 de setembro de 2018. 

Hora: lóhoras. 

Local: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal. 

Membros da Comissão de Licitações presentes: Edna Muniz dos Santos Reis, Letícia Xaviêíl-dos 
Santos, Jucimara Adriane Pospichil e Rozelaine dos Santos Oliveira. 

«ms* 

Decisões: 
1- Reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações com a finalidade de realizar 

análise do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 011/2018, com base no art. 24, inciso 
IV, da Lei 8.666/93, para contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza nos 
Postos de Saúde do Município, DAI e VISA, em conformidade com o memorando n° 712/18 
e pedido 2018/2778 da Secretaria Municipal da Saúde, bem como com o memorando PGM n° 
1882/2018, e demais documentos acostados no processo. 

2- Ao analisar o processo, bem como os documentos apresentados pela empresa REALCRED 
PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI, CNPJ N° 22.172.223/0001-79, a Corrlftsão 
verificou que referida empresa cumpriu os requisitos habilitatórios, estabelecidos no Ofício n° 
821/2018 - GPM, folhas "56 à 61" do processo, porém para conclusão da análise há 
necessidade de análise técnica da planilha de custos, por parte da Comissão de Elaboração e 
Análise de Planilha de Custos. 

3- Diante do exposto, a Comissão devolve o processo ao Departamento de Compus e 
Licitações, para providências quanto a análise técnica da planilha de custos da empresa 
REALCRED PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI. 

4- Nada mais a constar, declaramos encerrada esta reunião, às 16h e 55 min desta mesma data, 
a qual segue assinada pelos membros desta comissão. 

Santo Antônio da Patrulha, 26 de setembro de 2018. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

m 

SEGUNDA ATA DE ANÁLISE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 011/2018. ,5í 

Data: 03 de outubro de 2018. 

Hora: 8horas. 

Local: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal. 

Membros da Comissão de Licitações presentes: Edna Muniz dos Santos Reis, Letícia Xavier dos 
Santos e Rozelaine dos Santos Oliveira. 

Decisões: 
1- Reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações com a finalidade de receber - " 

e analisar o memorando n° 001/2018 da Comissão de Elaboração e Análise de Planilha de 
Custos CEAPC, referente planilha de custo apresentada pela empresa REALCRED 
PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI, no processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 
011/2018, com base no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, para contratação de empresa para 
prestação de serviços de limpeza nos Postos de Saúde do Município, DAI e VISA, em 
conformidade com o memorando n° 712/18 e pedido 2018/2778 da Secretaria Municipal da 
Saúde, bem como com o memorando PGM n° 1882/2018, e demais documentos acostados no 
processo. 

2- Ao analisar o memorando retro citado, a Comissão resolve solicitar ratificação da planilha de 
custos da empresa REALCRED PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI, referente o valor 
dos uniformes, despesas indiretas e lucro, apontados com valores muito baixos, -f>ela 
Comissão de Elaboração e Análise de Planilha de Custos CEAPC, o que poderia caracterizar 
inexequibilidade da proposta de preços. 

VC> 
3- Determinamos que a empresa REALCRED PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI; feeja 

notificada através de cópia da presente ata, para apresentação da ratificação da planilha de 
custos, bem como esclarecimento dos valores propostos para uniformes, despesas indiretás e 
lucro, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, após notificação, diretamente no Protocolo Geral 
desta Prefeitura Municipal. 

4- Nada mais a constar, declaramos encerrada esta reunião, às 08h e 28 min desta mesma ftâta, 
a qual segue assinada pelos membros desta comissão. 

Santo Antônio da Patrulhai ( sde outubro de 2018. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

J00 
TERCEIRA ATA DE ANALISE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 011/2018. 

Data: 04 de outubro de 2018. 

Hora: 11 horas. 
s-M. 

Local: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal. 
Hí 

Membros da Comissão de Licitações presentes: Edna Muniz dos Santos Reis, Letícia Xavier dos 
Santos e Rozelaine dos Santos Oliveira. 

Ota? 
Decisões: 
1- Reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações com a finalidade de receber 

esclarecimento da planilha de custo apresentada pela empresa REALCRED PRESTADORA 
DE SERVIÇOS EIRELI, no processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 011/2018, com 
base no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, para contratação de empresa para prestação de 
serviços de limpeza nos Postos de Saúde do Município, DAI e VISA, em conformidade com 
o memorando n° 712/18 e pedido 2018/2778 da Secretaria Municipal da Saúde, bem como 
com o memorando PGM n° 1882/2018, e demais documentos acostados no processo. 

2- Ao analisar o email enviado pela empresa REALCRED PRESTADORA DE SERVIÇOS 
EIRELI referente ao valor dos uniformes, despesas indiretas e lucro, constantes na planilha de 
custos, verificou-se que a referida empresa informa que ocorreu um equívoco no momento da 
elaboração da planilha no item lucro e custos indiretos, e que se apresentada de correta gera 
aumento no valor se sua proposta, conforme nova planilha em anexo. Cv 

•O 
3- Diante do novo valor proposto pela empresa REALCRED PRESTADORA DE SERVIÇOS 

EIRELI, após correções da planilha de custos, a comissão verificou não se tratar da proposta 
mais vantajosa, uma vez que há no processo mais dois orçamentos de menor valor. - c 

4- Diante do exposto a Comissão devolve o processo de Dispensa de Licitação n° 011/20:8, ao 
Departamento de Compras e Licitações , para ciência e providências cabíveis. 

I a qual segue assinada pelos membros desta comissão. 
5- Nada mais a constar, declaramos encerrada esta reunião, às 1 lh e 28 min desta mesma data, 

Santo Antônio da Patrulh#f04 de outubro de 2018. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

QUARTA ATA DE ANÁLISE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 011/2018. % 

Data: 31 de julho de 2018. 

Hora: 8hs e 5min. 

Local: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal. 

Membros da Comissão de Licitações presentes: Edna Muniz dos Santos Reis, Letícia Xavier dos 
Santos e Rozelaine dos Santos Oliveira. 

Decisões: vn 
1 - Reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações com a finalidade de realizar 

nova análise do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 011/2018, com base no art. 24, 
inciso IV, da Lei 8.666/93, para contratação de empresa para prestação de serviços de 
limpeza nos Postos de Saúde do Município, DAI e VISA, em conformidade com o 
memorando n° 712/18 e pedido 2018/2778 da Secretaria Municipal da Saúde, bem como com 
o memorando PGM n° 1882/2018, e demais documentos acostados no processo. 

2- Ao analisar o processo, bem como os documentos apresentados pela empresa CGL 
PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI, CNPJ N° 28.430.818/0001-63, a Comissão 
verificou que referida empresa cumpriu os requisitos habilitatórios, bem como sua planilha de 
custos está em conformidade com a planilha elaborada pelo Município, conforme análise da 
Comissão de Elaboração e Análise de Planilha de Custos CEAPC, folha "111" do processo. 

ili 
3- Diante do exposto, a Comissão devolve o processo ao Departamento de Compras e 

Licitações, para providências cabíveis quanto à contratação da empresa CGL PRESTADORA 
DE SERVIÇOS EIRELI, ao valor mensal de R$ 16.287,15, considerando o total de 05 
funcionários, conforme proposta financeira da empresa, folha "121", totalizando * R$ 
32.574,30, para o período de 60 (sessenta) dias previstos no pedido de compra 2018/2778, 
podendo ser prorrogado com base no Art. 24 Inciso IV da Lei 8.666/93. 

C 
v-y-

4- Nada mais a constar, declaramos encerrada esta reunião, às 08h e 58 min desta mesma cfáta, a 
qual segue assinada pelos membros desta comissão. t i à 

Santo Antônio da Patru, 9 de outubro de 2018. 
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